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Estádio Municipal recebe jogos da Copa São Paulo de Futebol Júnior

N
os últimos meses, San-
tana de Parnaíba virou 
palco de grandes com-
petições nacionais e 

internacionais como o Torneio 
Ladies Cup e o Jogo das Es-
trelas entre amigos do Willian 
e amigos do David Luiz; e ago-
ra o município recebe pela pri-
meira vez o maior torneio de 
futebol de base do mundo, a 
Copa São Paulo de Futebol Jú-
nior.

O campeonato teve início 
logo no dia 2 de janeiro, e a ro-
dada de estreia no Estádio Mu-
nicipal em Santana de Parnaíba 
aconteceu na última quarta-fei-
ra (05/01) com dois jogos do 
Grupo 24. 

A primeira partida foi entre 
SKA Brasil e Rio Claro, que ter-
minou com a vitória do time do 
pentacampeão com a Seleção 
Brasileira, Edmilson, por 3x0. 
Destaque para o jogador e mo-
rador da cidade de Santana de 
Parnaíba, Gabryel Freitas, que 
marcou 2 gols na vitória tranqui- Pela primeira vez, Santana de Parnaíba sediou a Copa São Paulo de Futebol Junior, um dos principais campeonatos para revelação de jogadores
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Prefeitura anuncia congelamento das tarifas de 
ônibus municipais pelo segundo ano consecutivo

A
tendendo aos anseios dos 
moradores da cidade que uti-
lizam o transporte público, a 
prefeitura decretou o congela-

mento das tarifas de ônibus municipais 
em 2022. A medida foi divulgada na úl-
tima semana de 2021 por meio do de-
creto 4.702, publicado na edição 418 

A do Jornal Oficial do município.
Esta é a segunda vez consecuti-

va em que a medida é adotada pela 
administração municipal, já que no 
ano passado o valor das passagens 
também permaneceu inalteraldo. 
A ação visa amenizar os impactos 
que ainda vêm sendo causados pela 

Com a adoção da medida as tarifas seguirão no valor de R$ 4,50P
ara melhorar ainda mais a 
mobilidade, a prefeitura se-
gue a todo vapor com as 
obras da passarela na Fa-

zendinha, que já teve os pré-molda-
dos montados e segue agora para a 
fase de execução da alvenaria.

Localizada próxima ao termi-
nal do bairro e do novo Colégio 
Imídeo, a passarela permitirá que 
os pedestres possam atravessar 

de um lado a outro da Avenida 
Tenente Marques com mais se-
gurança, além disso, proporcio-
nará ainda mais fluidez ao trânsi-
to, já que eliminará a necessidade 
de semáforo e faixa de pedestres 
para a travessia dos munícipes.

Com mais de 72 metros de 
comprimento, o equipamento pú-
blico já está com 65% das obras 
concluídas,  para a etapa final, con-

A obra deve ser entregue ainda no primeiro semestre de 2022

Nova passarela na Fazendinha trará melhorias 
para a mobilidade da região

N
a última quinta-feira, 
(06/01), na Praça XIV de 
Novembro no Centro His-
tórico, aconteceu a tradi-

cional Folia de Reis encerrando  
as festividades do Natal de Luz 
de Santana de Parnaíba.

 O evento promovido pela Secre-
taria Municipal de Cultura e Turismo 
contou com a presença do Grupo 
Teatral composto por artistas e mú-
sicos da cidade, que durante toda a 
programação realizaram apresen-
tações através de músicas e ence-

A apresentação deste ano foi realizada por artistas do município

Folia de Reis encerra as festividades do 
Natal de Luz de Santana de Parnaíba

Painel artístico do muralista Eduardo Kobra é 
inaugurado no Centro Administrativo

N
o final de dezembro, a 
Prefeitura de Santana 
de Parnaíba inaugurou o 
painel artístico no Centro 

Administrativo Bandeirantes. O 
painel com cerca de 500 metros 
quadrados foi realizado por um 

dos maiores muralistas do mun-
do, o brasileiro Eduardo Kobra.

A obra, que foi concluída em 
30 dias e teve a participação de 
mais duas pessoas na equipe do 
muralista, destaca a igreja matriz 
da cidade e alguns dos imóveis 

O painel com cerca de 500 metros quadrados retrat a a história da cidade de Santana de Parnaíba

tará com elevadores para acessibi-
lidade se juntando a várias outras 
obras realizadas no município nos 
últimos 8 anos com o viés de me-
lhoria da mobilidade, como a dupli-
cação de importantes vias como a 
Av. Tenente Marques, que está na 
reta final da sua terceira fase, o tú-
nel do Alphaville e a nova ponte do 
viário, a maior obra de mobilidade 
da história do município.

nações contando a história e a tra-
jetória do menino Jesus e dos  três 
reis magos. O dia de Reis segundo 
a tradição cristã é o dia que marca 
a chegada dos magos do oriente até 
a manjedoura para presentear o re-
cém-nascido Jesus Cristo.

tombados do Centro Histórico, 
além da figura do índio Tibiriçá 
em primeiro plano.

Estiveram presentes no 
evento autoridades do municí-
pio, o muralista Kobra e o apre-
sentador da Rede TV Elvis Cezar.

pandemia do coronavírus. 
Com isso, as passagens dos 

ônibus municipais seguirão com o 
valor de R $4,50 e em breve será im-
plantado o Bilhete Único Municipal, 
com o qual os munícipes poderão 
se deslocar para qualquer região da 
cidade com apenas uma passagem.

la do time da casa. 
O segundo jogo contou com 

a presença de um dos clubes de 
futebol mais tradicionais do Bra-
sil, o Vasco, que venceu a equi-
pe do Lagarto por 5×1.

A segunda rodada aconte-
cerá no próximo dia 08 (sába-
do) com os jogos Rio Claro X 
Vasco (14h) e SKA Brasil X 
Lagarto (16h15). Já a tercei-
ra rodada será no dia 11/01 
(terça-feira) e os confrontos 
serão entre Lagarto X Rio Cla-
ro (15h) e SKA Brasil X Vasco 
(17h15).

Para os próximos jogos, 
será obrigatório realizar o ca-
dastramento no site oficial do 
evento, que será divulgado 
nas redes sociais oficiais da 
Prefeitura de Santana de Par-
naíba. Também é obrigatório 
apresentar comprovante im-
presso ou digital do cadas-
tro, documento original com 
foto e o comprovante vacinal 
com primeira, segunda ou do-
se única.

OBRAS MOBILIDADE

CULTURACULTURA
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Santana de Parnaíba inicia 2022 com a 
entrega de novas viaturas para a GCM

Acesse essa e outras edições através
do seu celular com esse QR Code

Ao todo, são quase 50 novas viaturas e em conjunto com 
os investimentos realizados nos últimos 9 anos, a cidade se 

mantém como a segunda mais segura do Brasil

O 
ano de 2022 começou a todo o vapor 
em Santana de Parnaíba com a apre-
sentação das cerca de 50 novas viatu-
ras que farão parte do efetivo da Guar-

da Civil Municipal.
No evento realizado no bolsão de estacio-

namento, na última terça-feira (04/01), foram 
apresentadas 26 novas Renegades, 10 Cbx 
500, 7 Trail Blazers, 3 Ducatos, além de um 
Gol e uma S10 que serão utilizados pela GCM. 

As novas viaturas são completamente equi-
padas e possuem tecnologia para melhorar ain-
da mais o desempenho da segurança no mu-
nicípio. Em 2021, a administração municipal 
seguiu com o trabalho de fortalecimento da se-
gurança, fazendo com que o município fechas-
se mais um ano como a mais segura de toda a 
região metropolitana de São Paulo.

De acordo com o último balanço mensal da 
Secretaria Estadual de Segurança Pública de 
São Paulo - SSP, que levou em conta os da-
dos de novembro do ano passado, Santana de 
Parnaíba, não só permanece como a mais se-
gura entre as cidades da metrópole, como tam-
bém reduziu significativamente alguns índices 
de criminalidade.

Com uma taxa de delito quase duas vezes 
menor que o segundo colocado, a cidade ainda 
conseguiu reduzir em mais de 30% a incidên-

cia de roubo de veículos, na comparação entre 
o mesmo período nos anos de 2020 e 2021.

Já  na comparação com o mês de outubro 
do mesmo ano, houve redução de 100% em 
tentativas de homicídio e também uma diminui-
ção de mais de 30% com relação ao roubo de 
veículos.

Na comparação entre os meses de setem-
bro, outubro e novembro de 2020 com o mes-
mo período de 2021, o município registrou uma 
redução de 26,9% nos casos de furto.

Outros números que mostram uma pers-
pectiva de melhora contínua da segurança na 
cidade são os da projeção para o fechamento 
do ano, que em comparação com 2021 suge-
rem uma diminuição de 200% nos casos de la-
trocínio, 15,15% com relação aos números de 
estupro e 28,05% nos registros de estupro de 
vulnerável.

Tudo isso se deve às políticas públicas e 
investimentos realizados nos últimos 9 anos, 
como a implantação de iluminação de LED em 
todo o município, implantação da delegacia da 
mulher, aquisição de novos fardamentos e co-
letes balísticos, compra de novos armamentos 
como as pistolas 9mm, carabinas CTTs .40 e 
Fuzis 556, que levaram o município a se tornar 
o segundo mais seguro do Brasil entre as cida-
des com mais de 150 mil habitantes

48
NOVAS
VIATURAS

Ao todo são 10 novas motos que fazem o patrulhamento na cidade A cidade é uma das únicas do país equipadas com fuzis 556

São 26 novas Renegades, 10 Cbs 500, 7 Trail Blazers, 3 Ducatos, além de um Gol e uma S10
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PROCESSO DE SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE ENTIDADE FECHADA DE PREVIDÊN-
CIA COMPLEMENTAR – EFPC
EDITAL Nº 01/2022

O MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA, representado pelo Prefeito Municipal, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 40, §§ 14, 15 e 16, e no artigo 202 
da Constituição Federal e nas Leis Complementares federais nº 108/2001 e nº 109/2001 
e na Lei 4.050 de 10 de Novembro de 2021, torna público aos interessados a abertura do 
Processo de Seleção nº 001/2022, conforme condições e especificações estabelecidas 
neste Edital.

1. DO OBJETO

O presente Processo de Seleção objetiva a análise de propostas e seleção de Entidade 
Fechada de Previdência Complementar - EFPC para fins de assinatura de Convênio de 
Adesão visando à administração de plano de benefícios previdenciários dos servidores 
titulares de cargo efetivo da Administração direta e indireta do Poder Executivo e do Poder 
Legislativo do Município de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo.

2. PARTICIPAÇÃO

Poderão participar deste instrumento convocatório as pessoas jurídicas que se enqua-
dram no conceito de Entidade Fechada de Previdência Complementar - Multipatrocinada 
e que estejam devidamente autorizadas a funcionar pela Superintendência Nacional de 
Previdência Complementar – PREVIC, ativas e categorizadas como em “situação normal” 
no CadPrevic.

3. CONDIÇÕES IMPEDITIVAS DE PARTICIPAÇÃO

Estão impedidos de participar deste Processo Seletivo, as entidades que se enquadrem 
em uma ou mais das situações a seguir:

a) Pessoas Jurídicas cuja natureza social de seus objetivos não esteja relacio-
nada ao objeto deste Edital de Processo de Seleção;

b) Pessoas Jurídicas declaradas inidôneas por ato da Administração Pública de 
qualquer esfera estatal;

c) Pessoas Jurídicas que estiverem em processo de intervenção ou liquidação 
extrajudicial;

d) Pessoas Jurídicas que não estejam em situação regular quanto aos tributos 
federais, estaduais ou municipais, consideradas a sede ou domicílio da proponente;

e) Entidades que não integram a qualidade de entidade fechada multipatrocina-
da.

4. DATA, FORMA E CONDIÇÕES PARA O RECEBIMENTO E AVALIAÇÃO DAS 
PROPOSTAS

4.1. Data para o recebimento das propostas

As propostas serão recebidas até às 9hs do dia 24/01/2022.

4.2. Forma de recebimento das propostas

As propostas poderão ser protocoladas na Secretaria de Administração, à Avenida Marechal 
Mascarenhas de Moraes, n° 1283, Sitio do Morro, Santana de Parnaíba-SP – CEP 06517-
520, em horário de expediente (das 08h às 17h), ou enviadas via e-mail, para o endereço 
eletrônico: sma@santanadeparnaiba.sp.gov.br, até o horário limite para recebimento das 
propostas, aos cuidados de Cristiane Santi de Oliveira ou Elaine da Silva Rodrigues.

4.3. Quanto à Proposta

4.3.1. A entidade deverá apresentar Carta Apresentação, datada e assinada pelo di-
rigente da proponente, isenta de rasuras, emendas ou borrões, informando o encaminha-
mento da proposta, declarando que a entidade não foi declarada inidônea para contratar 
com a  Administração, nem está sob intervenção ou liquidação extrajudicial.

4.3.2. A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelo dirigente da proponen-
te, isenta de rasuras, emendas ou borrões, contendo as informações solicitadas confor-
me o Anexo I deste Edital e, sempre que possível, indicar o local onde as informações 
estão publicadas e poderão ser acessadas.

4.3.2.1. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da propo-
nente, das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

4.3.2.2. Se todas as propostas forem desclassificadas, a Administração poderá fixar 
aos proponentes o prazo de até 2 (dois) dias úteis para a apresentação de outras propos-
tas corrigidas das causas que as desclassificaram.

4.3.2.3. Atendidas as demais exigências deste Edital, a classificação se dará pelo cri-
tério de pontuação dos itens previstos no anexo I, análise documental, transparência das 
informações, apresentação de material de apoio aos servidores, ou seja, será vencedora 
deste processo seletivo a entidade que estiver bem classificada entre as propostas pon-
tuadas e apresentar a documentação completa constantes no Anexo I deste Edital sendo 
submetida a análise, votação e parecer final do Grupo de Trabalho Interinstitucional - GTI. 

4.3.2.4. O Grupo de Trabalho poderá realizar diligências e solicitar informações ou 
esclarecimentos acerca da documentação e da proposta, quando entender necessário. 

4.3.2.5. Eventuais falhas formais que não impliquem prejuízo à competição poderão 
ser corrigidas de ofício ou a requerimento da proponente.

4.3.2.6. O relatório do Grupo de Trabalho para Implementação do Regime de Previ-
dência Complementar, contendo a análise e o parecer sobre as propostas, será publicado 
na imprensa oficial do Município de Santana de Parnaíba.

5. DA DOCUMENTAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO CONVÊNIO DE ADESÃO

Após o julgamento e classificação das propostas e terminado o prazo para interposição 
de recursos, a entidade melhor classificada será convocada para celebrar convênio de 
adesão, devendo apresentar os documentos previstos nos subitens a seguir:

5.1. Quanto à Regularidade Jurídica:

5.1.1. Ato constitutivo da Entidade Fechada de Previdência Complementar, contendo to-
das as alterações realizadas ou o último devidamente consolidado, devendo, em ambos os ca-
sos estarem registrados na Superintendência Nacional de Previdência Complementar -PREVIC.

5.1.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).

5.2. Quanto à Regularidade Fiscal e Trabalhista

5.2.1. Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regulari-
dade Fiscal, expedido pela Caixa Econômica Federal.

5.2.2. Prova de Regularidade perante a Fazenda Federal, por meio da Certidão Con-
junta relativos a Tributos Federais e da Dívida Ativa da União, expedida Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
incluída a regularidade junto à Seguridade Social.

5.2.3. Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Ne-
gativa de débito em relação a tributos estaduais, inclusive a Dívida Ativa, expedida pela 
Secretaria da Fazenda Estadual do domicílio ou sede da proponente ou órgão equivalente.

5.2.4. Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, por meio de Certidão 
Negativa De débito em relação a tributos municipais, inclusive a Dívida Ativa, expedida 
pela Prefeitura do domicílio ou sede da proponente.

5.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
por meio de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

5.2.6. A prova de regularidade fiscal também poderá ser feita mediante apresenta-
ção de Certidão Positiva com efeitos de Negativa.

5.3. Quanto à Qualificação Técnica

5.3.1. Ato de registro da entidade junto ao órgão regulador: Superintendência Nacio-

nal de Previdência Complementar - PREVIC.

5.3.2. Comprovação de estar ativa e em situação normal junto à PREVIC. 

5.4. Quanto as demais exigências

5.4.1. Apresentar declaração, datada e assinada pelo dirigente da proponente, informan-
do o percentual mínimo de contribuição para o participante do plano de benefício a ser 
oferecido ao ente federativo,  nos termos do disposto no §2º do art.16 da Lei Municipal 
nº 4.050, de 2021, para não inviabilizar as contribuições.

5.4.2. Apresentar declaração, datada e assinada pelo dirigente da proponente, se com-
prometendo por toda a responsabilidade, inclusive com os custos necessários, de com-
patibilidade de sistemas informatizados, utilizados pela conveniada e pelo ente federativo, 
patrocinador do plano de benefícios de previdência complementar.

6. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

6.1. Em todas as fases do presente processo de seleção serão observadas, sub-
sidiariamente, as normas previstas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

6.2. O prazo para interposição de recursos às decisões do Grupo de Trabalho, 
será de 5(cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão objeto de recurso.

6.2.1. Os recursos, que serão dirigidos ao Grupo de Trabalho, deverão ser apre-
sentados por meio de correio eletrônico, através do e-mail: sma@santanadeparnaiba.
sp.gov.br.

6.3. Havendo a interposição tempestiva de recurso, as demais proponentes serão 
comunicadas para que, querendo, apresentem contrarrazões, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis e na forma prevista no item 6.2.1.

6.3.1. O prazo para apresentação das contrarrazões se inicia depois de encerrado o 
prazo para apresentação de recursos.

6.3.2. Não serão aceitos recursos ou contrarrazões apresentadas fora do prazo ou 
enviadas por  qualquer outro meio além do previsto no item 6.2.1.

6.3.3. Decorrido o prazo para a apresentação das razões e contrarrazões de re-
curso, o Grupo de Trabalho poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, ou, nesse prazo, encaminhá-los ao Prefeito, acompanhado dos autos deste 
processo seletivo, do relatório dos fatos objeto do recurso e das razões da sua decisão.

6.3.4. A decisão do Prefeito, a ser proferida nos 5 (cinco) dias úteis subsequentes 
ao recebimento do relatório e das razões de decidir do Grupo de Trabalho, será irrecorrí-
vel.

6.4. Os prazos previstos nos itens 6.3.3 e 6.3.4 poderão ser prorrogados, a cri-
tério da Administração, sempre que for necessário para o adequado julgamento dos re-
cursos, como por exemplo, para a realização de diligências. A prorrogação deverá ser 
devidamente justificada nos autos do processo seletivo.

6.5. A interposição de eventuais recursos, a apresentação das contrarrazões, às 
decisões do Grupo de Trabalho e da autoridade superior  e quaisquer outros atos ocorri-
dos após abertura do invólucro da documentação, serão publicados na imprensa oficial 
do Município.

6.6. O presente Edital poderá ser impugnado nos prazos e nas condições previs-
tas na Lei 14.133, de 2021, observada a forma prescrita no item 6.2.1.

7. DO GRUPO DE TRABALHO PARA SELEÇÃO DA EFPC

O Grupo de Trabalho Interinstitucional criado pelo Decreto nº 4.624/2021 e nomeado 
pela Portaria nº 3.810 de 01 de Setembro  de 2021, foi instituído para implementar o 
Regime de Previdência Complementar dos Servidores Públicos do Município de Santana 
de Parnaíba/SP, incluindo processar e julgar as propostas e a qualificação técnica dos 
participantes do processo seletivo da EFPC.

8. DA MASSA ATUAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO

No Anexo II deste Edital, constam informações dos atuais servidores titulares de cargo 
de provimento efetivo do Município de Santana de Parnaíba/SP, vinculados ao Regime 
Próprio de Previdência Social - RPPS, com valor de remuneração de contribuição pre-
videnciária superior ao teto do Regime Geral de Previdência Social, considerada a data 
base novembro/2021, aos quais é assegurada a adesão ao Regime de Previdência Com-
plementar.

9. DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. A participação da entidade implica na sua aceitação integral e irretratável dos 
termos e condições do Edital, e da Lei Municipal n° 4.050, de 2021, não sendo aceita, de 
nenhuma forma, alegações de seu desconhecimento.

9.2. Fica designado o foro da comarca de Santana de Parnaíba/SP para julga-
mento de eventuais questionamentos resultantes deste Edital, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

9.3. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pela mesma forma que se 
deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, in-
questionavelmente, a alteração não afetará a apresentação das propostas.

9.4. As proponentes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das infor-
mações e dos documentos apresentados.

9.5 As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do 
objeto deste Edital poderão ser prestados no local indicado no item 4, no endereço ele-
trônico sma@santanadeparnaiba.sp.gov.br ou pelo telefone (11) 4622-7500.

9.6 O presente Edital será publicado na Imprensa Oficial do Município, no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo e em jornal de grande circulação no Município.

Santana de Parnaíba, 07 de janeiro de 2022.

ANTONIO MARCOS BATISTA PEREIRA
Prefeito Municipal 

ATOS OFICIAIS
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__________________________________

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONCURSO PÚBLICO – EDITAL N° 001/2019, REALIZADO     NO 
DIA 13/10/2019 E HOMOLOGADO EM 17/01/2020.
   

  A Prefeitura do Município de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, PRORROGA por mais 02 
(dois) anos o prazo de validade do Concurso Público - Edital n° 001/2019, tendo em vista seu vencimento em 16/01/2022, 
de acordo com o disposto no Artigo 10º, do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Santana de Parnaíba, Lei 
nº 034 de 25/05/2011 e do Artigo 37, inciso III, da Constituição Federal, por meio da Comissão Organizadora, para 
continuidade do preenchimento dos cargos de Agente de Serviços Públicos, Educador Esportivo (Atletismo, Basquete, 
Futebol, Ginástica Artística, Handebol, Vôlei, Artesanato com Argila, Pintura em Tela), Oficial Administrativo, Oficial 
de Manutenção (Encanador), Professor de Dança (Ballet Clássico, Jazz), Professor de Música (Bateria e Percussão, 
Flauta Transversal e Clarinete, Guitarra e Violão Clássico, Musicalização Infantil, Piano Popular/Teclado/Harmonia 
e Improvisação, Trompete/Trombone e Sopro), Técnico em Prótese Odontológica, Técnico em Saúde Bucal e 
Telefonista.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Santana de Parnaíba, 07 de janeiro de 2022. 

ANTONIO MARCOS BATISTA PEREIRA                       
CPF: 136.500.348/59

PREFEITO

JOÃO MARCOS DOLABANI PORT                                 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

ATOS OFICIAIS
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EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO

DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO – EDITAL N° 01/2021.

 A Prefeitura do Município de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, à vista do Resultado Final apresentado 

pela Comissão, HOMOLOGA o Concurso Público – Edital n° 01/2021, para preenchimento dos Cargos de Agente de 

Serviços de Alimentação, Coveiro e Motorista

  Informamos que para o Cargo de Técnico em Prótese Odontológica, não houve candidatos habilitado.

              

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Santana de Parnaíba/SP, 07 de janeiro de 2022.

ANTONIO MARCOS BATISTA PEREIRA

PREFEITO

ATOS OFICIAIS
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CHAMAMENTO DOS APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO
Os aprovados nos CONCURSOS PÚBLICOS citados abaixo, ficam convocados para no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
desta publicação, manifestarem interesse ou não na vaga pelo endereço eletrônico:
sma.rhconvoca@santanadeparnaiba.sp.gov.br. 
Concurso Público 001/2017 Contador:011-Michelle Barros Vieiria-RG/SP-41.937.017-1.Desenhista Técnico:021-Helder Tomanik 
da Silva-RG/SP-40.341.042-3.Engenheiro (Ambiental):001-Rafael Rezende Novais-RG/SP-1846345.Concurso Público 002/2018 
Terapeuta Ocupacional: 012-Juliana Xavier Urbani-RG/SP-33.804.677-X.Concurso Público 007/2018 Assistente Técnico Jurídico:037-
Giulianna Mayumi Mizumura Nishie-RG/SP-32.501.296-9;038-Thiago Henrique Ramos Alvares-RG/SP-35.777.837-6;039-Eneas 
Guerra-RG/SP-12.478.636-4.Concurso Público 001/2019 PEB II (Ciências):011-Laianny Alves da Silva Moura-RG/SP-2906238;012-
Marcio Roberto Bonjovani-RG/SP-17.416.274-1.PEB II (Educação Artística):028-Noemia Aparecida Scavarelli-RG/SP-79261498;029-
Patricia Bonano de Souza-RG/SP-30.240.523-9;030-Samuel Tamotsu da Cruz Sassaki-RG/SP-40.315.002-4;031-Hérica Ferreira dos 
Santos-RG/SP-27.873.217-3; 032-Priscila Moreira dos Santos-RG/SP-47.257.775-X;033-Sara Rosa Gouveia-RG/SP-40.650.470-2.
PEB II (Educação Física):002-Valter Domingos Cintra Ribeiro-RG/SP-17.732.291-3;003-Fabiano Dias-RG/SP-32.857.623-2;004-Fabio 
Luiz da Silva-RG/SP-18.247.266-8;005-Thays Dias Rezende Marques-RG/SP-41.123.411-0.PEB II (Física):001-Nelson Xavier Dourado-
RG/SP-44.763.561-X;002-Clarissa de Castro Valise Fedato-RG/SP-40.629.355-7.PEB II (Geografia):008-Francisco Ferreira Cutrim-RG/
SP-39.120.299-6;009-Marcos Gualberto Ruivo-RG/SP-33.506.964-2.PEB II (Inglês):012-Daniela de Mello Comoretto Gall-RG/SP-
39.081.468-4;013-Alexa Catharine de Carvalho Tomasine-RG/SP-58.796.687-7;014-Ana Paula Moura Mendes-RG/SP-40.477.757-
0;015-Adriana Paula Mimoto-RG/SP-26.387.223-3.PEB II (Língua Portuguesa):011-Maria Daniela Alves Santos-RG/SP-12.560.534-5; 
012-Juliana de Oliveira Gomes-RG/SP-49.862.581-3;013-Fabio Luis Fernandes Mesquita-RG/SP-24.760.843-9;014-Italo Augusto Vieira 
da Conceição-RG/SP-49.052.889-2;015-Maristela Ferreira da Silva Sousa-RG/SP-44.221.925-8;016-Maycon Diego Amaral Queiroz-
RG/SP-46.771.183-5; 017-Cristiane de Mendonça Barbosa-RG/SP-33.338.533-0;018-Bruna Carvalho-RG/SP-36.950.305-3.PEB II 
(Química):001-Daniela Beton-RG/SP-26.436.942-7.PEB II (Sociologia):002-Edson Tosta Matarezio Filho-RG/SP-32.438.146-3.Oficial 
Administrativo:221-Maria de Fatima Silva-RG/SP-58.275.227-9;222-Yara da Silva Nogueira Ramalho-RG/SP-53.695.299-1.Técnico 
em Saúde Bucal:001-Liliane Maria dos Santos-RG/SP-58.474.893;002-Sandra Helena Soares Santiago Rodrigues-RG/SP-27.035.137-
1.Concurso Público 001/2020 Auxiliar de Desenvolvimento Infantil:061-Maria Irene da Silva-RG/SP-59.501.585-2.Médico do 
Trabalho:001-Cleber Oliveira de Souza Junior-RG/SP-5804733.PEB II (Biologia): 001-Daniella da Silva-RG/SP-28.729.980-6;002-Tiemi 
Nishioka Liuzzi-RG/SP-29.278.235-4.PEB II (História):003-Rosemeire Paixão da Conceição-RG/SP-32.610.926-2;004-Fábio Dias 
Júnior-RG/SP-37.314.937-2.PEB II (Matemática):001-Guilherme Buzzo Fernandes-RG/SP-36.493.906-0;002-Cristiano Scatena dos 
Santos-RG/SP-35.045.410-3;003-Bruno Santos Nascimento-RG/SP-34.649.045-5;004-Lenara Ferreira dos Santos-RG/SP-38.390.057-
8;005-Vagner de Sousa Oliveira-RG/SP-40.823.183-X; 006-Marilene Caldas Ventura-RG/SP-21.975.085-3;007-Leonardo Gomes da 
Silva-RG/SP-30.979.783-4.Concurso Público 001/2021 Agente de Serviços de Alimentação:001-Aparecida de Sousa Amato-RG/
SP-33.042.654-0;002-Liliani Vieira de Souza-RG/SP-32.275.015-2;003-David Fratussi Torres-RG/SP-44.372.934-7; 004-Jaqueline 
da Silva Mendes-RG/SP-43.633.829-4;005-Ozeniria da Silva Souza-RG/SP-36.857.288-2;006-Jéssica Cerqueira dos Santos-RG/SP-
1331680344; 007-Nelza Alexandre Amaral-RG/SP-50.858.783-9.Médico com Especialização em Ginecologia e Obstetrícia:005-Alan 
Zanluchi-RG/SP-41.839.838-0.Motorista: 001-José Marcos da Silva-RG/SP-1895359874.

CHAMAMENTO DOS APROVADOS EM PROCESSO SELETIVO
Os aprovados nos PROCESSOS SELETIVOS citados abaixo, ficam convocados para no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados 
desta publicação, manifestar interesse ou não na vaga pelo endereço eletrônico: 
sma.rhconvoca@santanadeparnaiba.sp.gov.br.  
Processo Seletivo 001/2019 PEB II (Química):006-Aldo Luis Ferreira Rubim-RG/SP-63.162.354-1.Psicólogo:031-Aline Teixeira Bosco-
RG/SP-38.330.816-1.Processo Seletivo Simplificado 001/2021 PEB II (Biologia):010-Abrao Julio Martins de Lima-RG/SP-39.610.348-
0;011-Otavio Crozoletti Costa-RG/SP-49.008.265-8.PEB II (Ciências):006-Camila Bolfarini Bento-RG/SP-40.700.975-9;007-Dária 
Rodrigues Alves-RG/SP-1211135748; 008-Cristiane Alcantara-RG/SP-34.685.380-1.PEB II (Educação Artística): 006-Marcia de 
Oliveira-RG/SP-24.901.679-5;007-Cicero Donizete Pereira-RG/SP-23.795.440-0;008-Andrea Caetano de Camargo-RG/SP-30.308.399-
2; 009-Roberta Aparecida Santos da Fonseca-RG/SP-29.150.241-6;010-Sergio Ricardo dos Santos-RG/SP-25.072.225-2.PEB II 
(Educação Física):014-Solange de Assis Moura-RG/SP-41.234.884-6;015-Patricia Romero Feitosa Schmidt-RG/SP-28.195.901-
8;016-Eder Mendes Devesa-RG/SP-33.766.696-9; 017-Sheila Maria dos Santos-RG/SP-27.561.808-0;018-Priscila Fernandes da Costa-
RG/SP-29.777.931-X;019-Anderson Caetano de Oliveira-RG/SP-46.141.360-7; 020-Zenaide de Lima-RG/SP-52.591.165-0;021-Adelso 
Alves de Castro-RG/SP-18.618.457;022-Andre Luis Albino-RG/SP-30.862.303-4;023-Ricardo Silva-RG/SP-30.054.897-7;024-Débora 
Vieira Pereira-RG/SP-44.069.269-6; 025-Danilo Beltrami-RG/SP-42.438.829-7;026-Rodrigo da Cruz Oliveira-RG/SP-33.879.760-9;027-
Cintia Carla Medeiros Bonilha-RG/SP-23.185.975-2.PEB II (Espanhol):004-Mouses Aparecido Monteiro-RG/SP-41.963.469-1.PEB II 
(Filosofia):007-Anthonio Waldyr Delbon Atiê Jorge-RG/SP-48.766.680-X.PEB II (Física):005-Milena Sthefani Batista dos Santos-RG/
SP-43.750.541-8.PEB II (Geografia):015-Nelson Lourenço Luzia-RG/SP-4331347;016-Claudia Bezerra dos Santos Monteiro-RG/SP-
59.673.022-6;017-Carlos Alberto Gomes dos Santos-RG/SP-33.583.090-0;018-Marcello Nascimento de Jesus-RG/SP-26.332.983-
5;019-Débora Piai de Assis-RG/SP-37.426.317-6.PEB II (História):020-Paulo Henrique Pereira-RG/SP-30.266.939-5;021-Silvia da 
Conceição Rodrigues Pereira-RG/SP-56.650.281-1.PEB II (Inglês):008-Márcia Oliveira Sbampato-RG/SP-47.666.599-1;009-Ana Lucia 
Mora-RG/SP-17.547.249-X; 010-Jessica de Sousa Nascimento-RG/SP-20074478545;011-Elaine Priscila Deolindo-RG/SP-22.468.086-
9;012-Paulo Roberto da Silva-RG/SP-57.174.124-1.PEB II (Língua Portuguesa):034-Jeannie Nogueira Fogaça-RG/SP-47.716.916-8; 
035-Felipe Augusto Pascucci-RG/SP-46.345.516-2;036-Sandra Aparecida Herculano-RG/SP-27.246.669-4;037-Rosangela Ramos 
Egea-RG/SP-24.563.746-1; 038-Ana Elisa da Silva-RG/SP-20.703.682-2;039-Edilson Domingues Vilhasante-RG/SP-36.277.733-
0;040-Valeria Bernardo da Silva-RG/SP-29.779.603-3; 041-Wellington Francisco da Silva-RG/SP-6471267;042-Cintia Abreu Rodrigues 
de Oliveira-RG/SP-28.681.005-0;043-Maria Elisete da Silva Oliveira-RG/SP-13.396.203-9;044-Ildacir Ferreira Quinto-RG/SP-
55.808.973-2; 045-Lucas Silva de Souza-RG/SP-42.740.776-X;046-Clara Dulce Pereira Marques-RG/SP-2007021013797;047-Carla 
Silva Nakamura-RG/SP-34.395.557-X; 048-Juliana Eugenia Miranda Silva-RG/SP-57.625.733-3;049-Joelma Vieira Barbosa-RG/SP-
46.710.395-1;050-Maria da Conceição dos Santos-RG/SP-58.776.155-6.Processo Seletivo Simplificado 003/2021 Enfermeiro:050-
Micharlene Maria Costa dos Santos-RG/SP-56.828.863-4;051-Maria do Socorro dos Santos-RG/SP-25.231.730-0;052-Lucian Silva-
RG/SP-0261901120038;053-Maressa Ribeiro Dias-RG/SP-49.320.789-2;054-Aliane Lifonsina do Nascimento-RG/SP-22.886.584-0; 
055-Joseane Henrique de Souza-RG/SP-46.915.312-X;056-Bruna Ferreira de Araujo-RG/SP-48.170.989-7;057-Egnice Pereira de Oliveira-
RG/SP-19.855.668-8; 058-Cleusa de Fátima Laureano-RG/SP-28.453.193-5.Médico com Especialização em Oftalmologia:001-Marco 
Antonio Fares Ramalho-RG/SP-10.109.963.Médico Plantonista com Especialização em Cirurgia Geral:004-Rodrigo Marcus Cunha 
Frati-RG/SP-46.040.763-6.Processo Seletivo Simplificado 005/2021 Assistente Social:009-Sibele Nara Gomes de Lima-RG/SP-
3025947.Fisioterapeuta:001-Dilson Cassiano Rodrigues Dias-RG/SP-42.710.631-X.Nutricionista:009-Natalie Marinho Dantas-RG/SP-
1822006.Processo Seletivo Simplificado 010/2021 Médico Plantonista com Especialização em Urgência e Emergência:027-Leonel 
Vieira Generoso-RG/SP-44.078.277-6;028-Adolfo Tacure Soliz-RG/SP-V715649P; 029-Fernando Marcelo Ignacio-RG/SP-30.716.387-
8.Técnico de Enfermagem: 054-Alessandra Aparecida Andrade de Paula-RG/SP-56.747.871-3;055-Patricia Cristina Galvao dos Santos-
RG/SP-26.566.921-2;056-Claudete Melo dos Santos Lima-RG/SP-27.770.397-9;057-Liliane Tereza Ribeiro Ouro-RG/SP-41.306.158-9; 
058-Sueli Bispo dos Santos-RG/SP-45.301.545-1;059-Ivonete Aparecida Diniz Souza-RG/SP-18.513.560-2;060-Taiara Cristina dos 
Santos Sousa Sousa-RG/SP-42.096.429-0;061-Deusilene Almeida Sousa-RG/SP-30.400.210-0; 062-Irany Lucas Nascimento-RG/SP-
38.809.024-8;063-Maristela Arruda Bezerra da Silva-RG/SP-35.401.307-5;064-Edna Seidel Krause-RG/SP-22.490.483-8; 065-Michelle 
de Jesus Santos-RG/SP-44.839.071-1;066-Natalino Alexander Basso-RG/SP-23.357.188-7;067-Mariza Cristina Alves Machado-RG/SP-
32.399.020-4;068-Maria Virgiana Pereira da Silva do Vale-RG/SP-53.031.119-7;069-Caroline dos Santos Andrade-RG/SP-37.898.559-
0; 070-Kleverson Lindemberg Amorim-RG/SP-18.276.308;071-Kelly Cristina Ribeiro do Prado-RG/SP-42.855.051-4.Processo Seletivo 
011/2021 PEB II (Física):001-André Scatena Raposo-RG/SP-35.065.209-0;PEB II (Matemática):001-Sidney Cunha do Prado Junior-
RG/SP-18.362.454-3;002-Sebastiao Antonio Batista Neto-RG/SP-32.707.652-5;003-Henrique Arakem Martins-RG/SP-32.153.527-3; 
004-Liliane das Graças Cornelio-RG/SP-52.633.185-9;005-Franki Terto Fires-RG/SP-57.874.627-X;006-Alexandre Ricardo de Aragão 
Batista-RG/SP-24.255.827-6;007-Alana de Freitas Pereira-RG/SP-52.511.553-5; 008-Aldeane de Carvalho Barbosa-RG/SP-25.147.405-
7;009-Newton de Lima Carlini-RG/SP-30.152.215-7;010-Luciano Alves da Silva-RG/SP-28.274.330-3; 011-Marcos Rallo Brancalion-
RG/SP-21.677.793-8;012-Francisco Alfredo de Queiroz Junior-RG/SP-55.443.013-7.

Santana de Parnaíba, 07 de janeiro de 2022.                                                                   
  JOÃO MARCOS DOLABANI PORT

Secretário de Administração

CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SANTANA DE PARNAÍBA - PUBLICAÇÃO - EXTINÇÃO 
DE APOSENTADORIA

Portaria n.º 148/21 de 22/11/2021 – Extinguir a partir de 01 de Novembro de 2021, a Aposentadoria por Implemento de Idade concedida 
através da Portaria nº. 058/2014 ao Sr. JOSÉ RAIMUNDO DOS REIS RIBEIRO, portador do RG. n.º 43823130 SSP/SP, em razão de 
seu falecimento.

Portaria n.º 001/22 de 03/01/2022 – Extinguir a partir de 01 de Janeiro de 2022, a Aposentadoria por Implemento de Idade concedida 
através da Portaria nº. 024/2011 a Sra. DELFINA LIMA DOS SANTOS, portadora do RG. n.º 17432436 SSP/SP, em razão de seu 
falecimento.

Santana de Parnaíba, 05 de Janeiro de 2022.
MARIA DE FÁTIMA PEREIRA – DIRETORA PRESIDENTE

COMUNICADO DE ABERTURA ENVELOPE 02 – PROPOSTA COMERCIAL
Tomada de Preços N.º 014/2021 – Proc. Adm. Nº 985/2021

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para Elaboração de Projetos Básicos e Executivos 
para a Construção do Novo Fórum e Ministério Público de Santana de Parnaíba – S.P., em atendimento à Secretaria Municipal de 
Obras.
O Município de Santana de Parnaíba faz saber que, considerando que decorreu in albis o prazo para apresentação de recurso com 
relação à fase de habilitação/inabilitação, fica marcada a data para abertura dos envelopes nº 02 – propostas comerciais das empresas 
habilitadas, a saber: 06/01/2022, às 09h00min, em sessão pública que ocorrerá no mesmo endereço mencionado nos avisos anteriores.

A empresa NORTON ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA – ME apresentou todos os documentos de habilitação em conformidade 
com o exigido pelo Edital, com a ressalva de ter apresentado a Certidão de Débitos Mobiliários Municipal, subitem 10.1 – g do edital, 
com o prazo de validade vencido. Para tanto é concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação da homologação do 
certame, conforme dita o subitem 10.1 – L.1 do edital, por se enquadrar no disposto na Lei Complementar 123/06, para regularização 
do documento, sob pena de inabilitação/desclassificação.Neste sentido, a empresa foi considerada provisoriamente habilitada.

Santana de Parnaíba, 04 de janeiro de 2022.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

_____________________________________________

COMUNICADO DE ABERTURA ENVELOPE 02 – PROPOSTA COMERCIAL

Tomada de Preços N.º 015/2021 – Proc. Adm. Nº 1029/2021

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para Reforma e Ampliação do atual CAT (Centro de 
Atendimento ao Turista) e futura sede da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - Santana de Parnaíba – S.P., em atendimento à 
Secretaria Municipal de Obras.
O Município de Santana de Parnaíba faz saber que, considerando que decorreu in albis o prazo para apresentação de recurso com 
relação à fase de habilitação/inabilitação, fica marcada a data para abertura dos envelopes nº 02 – propostas comerciais das empresas 
habilitadas, a saber: 05/01/2022, às 14h00min, em sessão pública que ocorrerá no mesmo endereço mencionado nos avisos anteriores.

Santana de Parnaíba, 04 de janeiro de 2022.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

ATOS OFICIAIS
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COMUNICADO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
Pregão Eletrônico n.º 200/2021 – Proc. Adm. nº. 738/2021

Objeto: Registro de Preços para o fornecimento parcelado de UNIFORMES, em atendimento à Secretaria Municipal de Emprego e 

Desenvolvimento Econômico e Social, pelo período de 12 meses.

Considerando a ausência de manifestação de intenção de interpor recurso, na oportunidade, ADJUDICO e HOMOLOGO o presente 

certame a favor das seguintes empresas: INDUSTRIA E COMERCIO JOSE ROMEU NITAQUES ROUPAS LTDA - CNPJ: 46.839.122/0001-
77, para o lote 01 e UNIFORMES CAMPINAS EIRELI- CNPJ: 01.703.270/0001-21, para os lotes 02, 03, 04, 05 e 06.

Santana de Parnaíba, 04 de janeiro de 2022.

ORDENADOR DE PREGÃO
____________________________

COMUNICADO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Pregão Eletrônico n.º 279/2021 – Proc. Adm. nº. 1054/2021
Objeto: Registro de Preços para o fornecimento parcelado de REDES ESPORTIVAS E DE PROTEÇÃO, em atendimento a Secretaria 

Municipal de Atividade Física Esporte e Lazer, pelo período de 12 (doze) meses.

Considerando o julgamento do presente certame e a ausência de manifestação de intenção de interpor de recurso, ADJUDICO e HOMOLOGO 

a licitação supra a favor das seguintes empresas: ARINOS COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA para os itens 01, 02, 03, 

04, 05, 06, 07, 08, 09, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 18, 19, 20, 21 e 23; AZZURE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CORDAS E REDES ESPORTIVAS 
EIRELI para os itens 10, 22 e 24; e PARANA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE REDES E CORDAS EIRELI para o item 17.  

Santana de Parnaíba, 05 de janeiro de 2022.

ORDENADOR DE PREGÃO
____________________________

COMUNICADO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
Tomada de Preços N.º 013/2021 – Proc. Adm. Nº 966/2021

 Objeto: Contratação de Empresa Especializada para EXPANSÃO E AMPLIAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DA ESTRADA 
DOS ROMEIROS – DO KM. 35 AO KM. 40,4, em atendimento à Secretaria Municipal de Serviços Municipais.

  A Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura do Município de Santana de Parnaíba vem através deste, informar aos Licitantes 

da Tomada de Preços supracitada que a empresa LUZ FORTE ILUMINAÇÃO E SERVIÇOS LTDA interpôs recurso, tempestivamente, 

contra a decisão da CPL em HABILITAR a empresa VBE ENGENHARIA & CONSULTORIA LTDA.

Sem mais, informamos que o prazo para o envio das eventuais contrarrazões é de até 5 (cinco) dias úteis contados do subsequente a 

esta publicação.

Santana de Parnaíba, 03 de janeiro de 2022.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
 ____________________________

COMUNICADO DE PENALIZAÇÃO – APLICAÇÃO SANÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 1101/2021 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 269/2021

Objeto: Registro de Preços para a Contratação de empresa especializada na prestação de SERVIÇOS DE BUFFET, com fornecimento de 

produtos e mão de obra especializada, visando atender aos eventos da Secretaria de Educação e demais Secretarias, pelo período de 12 

(doze) meses, em atendimento à Secretaria Municipal de Educação.

Considerando a notificação anteriormente publicada no DOE/SP de 22/12/2021, e ainda, o julgamento ao recurso interposto pela empresa, 

decido: PELA APLICAÇÃO DE PENALIDADE À EMPRESA WR DE CARVALHO JUNIOR COMERCIO E SERVICO - ME, CNPJ nº 21.796.793/0001-
77, com IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM ESTA ADMINISTRAÇÃO, pelo período de 05 (cinco) anos, ou seja, de 04/01/2022 

a 03/01/2027, com base inciso III do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e o artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02, devido à tentativa de 

retardamento intencional ao certame supramencionado.

Proceda-se a INCLUSÃO desta ocorrência no Sistema de Cadastro Único de Fornecedores – SICAF e Portal da Transparência.

Santana de Parnaíba, 03 de janeiro de 2022.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA
____________________________

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico n.º 001/2022 – Proc. Adm. nº. 001/2022

Objeto: Registro de Preços para o fornecimento parcelado de CONFECÇÃO DE CARIMBOS, para atendimento da demanda das secretarias 

municipais de Santana de Parnaíba, pelo período de 12 meses.

Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 04/01/22, no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.

com.br, bem como por meio do site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br, na aba serviços para sua empresa, licitações.

Início da sessão de disputa de lances: Dia 14/01/2022, às 10h00min.
Santana de Parnaíba, 03 de janeiro de 2022.

ORDENADOR DE PREGÃO
____________________________

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico n.º 002/2022 – Proc. Adm. nº. 004/2022

Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento e instalação de PAINÉIS E DIVISÓRIAS EM GESSO ACARTONADO 
(DRYWALL) E CORRELATOS para ambientes e secretarias do Centro Administrativo Bandeirantes.

Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 05/01/2022, no endereço eletrônico www.

portaldecompraspublicas.com.br, bem como por meio do site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br, na aba serviços para sua empresa, 

licitações.

Início da sessão de disputa de lances: Dia 17/01/2022, às 10h00min.
Santana de Parnaíba, 04 de janeiro de 2022.

ORDENADOR DE PREGÃO
____________________________

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico n.º 003/2022 – Proc. Adm. nº. 005/2022

Objeto: Registro de Preços para o fornecimento parcelado de AREIA FINA, AREIA GROSSA, AREIA MÉDIA e AREIA PRIME, em 

atendimento a Secretaria Municipal de Serviços Municipais, pelo período de 12 (doze) meses.

Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 06/01/2022, no endereço eletrônico www.

portaldecompraspublicas.com.br, bem como por meio do site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br, na aba serviços para sua empresa, 

licitações.

Início da sessão de disputa de lances: Dia 18/01/2022, às 10h00min.
Santana de Parnaíba, 05 de janeiro de 2022.

ORDENADOR DE PREGÃO
____________________________

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico n.º 004/2022 – Proc. Adm. nº. 007/2022

Objeto: Registro de Preços para o fornecimento parcelado de MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA E CORRELATOS, em atendimento às 

Secretarias do Município, pelo período de 12 (doze) meses.

Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 07/01/2022, no endereço eletrônico www.

portaldecompraspublicas.com.br, bem como por meio do site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br, na aba serviços para sua empresa, 

licitações.

Início da sessão de disputa de lances: Dia 19/01/2022, às 10h00min.
Santana de Parnaíba, 05 de janeiro de 2022.

ORDENADOR DE PREGÃO
____________________________

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico n.º 005/2022 – Proc. Adm. nº. 008/2022

Objeto: Registro de Preços para o fornecimento parcelado de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS (carnes bovinas, suínas e de 
frango), em atendimento às Secretarias Municipais de Saúde, Assistência Social e Segurança Urbana, pelo período de 12 meses.
Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 06/01/2022, no endereço eletrônico www.

portaldecompraspublicas.com.br, bem como por meio do site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br, na aba serviços para sua empresa, 

licitações.

Início da sessão de disputa de lances: Dia 18/01/2022, às 10h00min.
Santana de Parnaíba, 05 de janeiro de 2022.

ORDENADOR DE PREGÃO
____________________________

AVISO DE LICITAÇÃO - REPUBLICAÇÃO
Pregão Eletrônico n.º 276/2021 – Proc. Adm. nº. 1024/2021

Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de SOLUÇÃO DE SOFTWARE PARA ELABORAÇÃO DE GRADES 
DO HORÁRIO ESCOLAR, contemplando fornecimento de licenças, treinamento, suporte técnico e atualizações, em atendimento as 

necessidades da Secretaria Municipal de Educação.

Considerando a desclassificação das únicas empresas participantes na licitação supra, conforme Ata de Sessão acostada ao processo, 

republica-se o presente certame.

Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 06/01/22, no endereço eletrônico www.

portaldecompraspublicas.com.br, bem como por meio do site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br, na aba serviços para sua empresa, 

licitações.

Início da sessão de disputa de lances: Dia 19/01/2022, às 10h00min.
Santana de Parnaíba, 05 de Janeiro de 2022.

ORDENADOR DE PREGÃO

COMUNICADO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
Concorrência Pública N.º 014/2021 – Proc. Adm. Nº 679/2021

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para execução de serviços de construção, ampliação, adequação, reforma e manutenção de Escadas Hidráulicas em 
diversas vielas e áreas do município de Santana de Parnaíba.
Considerando que decorreu in albis o prazo para interposição de recurso na fase de habilitação, fica HOMOLOGADO e ADJUDICADO em favor da empresa 
FLASA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, o objeto da Concorrência Pública nº 014/2021.

                                                                   Santana de Parnaíba, 03 de janeiro de 2022.
                                                                     PREFEITO MUNICIPAL

____________________________________

COMUNICADO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Tomada de Preços N.º 011/2021 – Proc. Adm. Nº 964/2021

 OBJETO:  Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Engenharia para construção do Núcleo de Assistência Social (NAS) 
Cururuquara, sito à Rua Líbano, 52 – Cururuquara – Santana de Parnaíba – S.P.
Considerando que, decorreu in albis o prazo para interposição de recurso na fase de classificação de propostas, fica HOMOLOGADO E ADJUDICADO a 
favor da empresa VG AÇOS COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, o objeto da Tomada de Preços nº 011/2021.

Santana de Parnaíba, 04 de janeiro de 2022.
PREFEITO MUNICIPAL

____________________________________

COMUNICADO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Tomada de Preços N.º 012/2021 – Proc. Adm. Nº 965/2021

OBJETO:  Contratação de empresa especializada em obras de engenharia para REVITALIZAÇÃO E REFORMA DA PRAÇ PERPÉTUO SOCORRO, localizado 
na rua Soldado Paulo Sergio Romão – Parque Santana - Santana de Parnaíba – S.P
Considerando que, decorreu in albis o prazo para interposição de recurso na fase de classificação de propostas, fica HOMOLOGADO E ADJUDICADO a favor 
da empresa SPALLA ENGENHARIA EIRELI, o objeto da Tomada de Preços nº 012/2021.

Santana de Parnaíba, 04 de janeiro de 2022.
PREFEITO MUNICIPAL

CRF nº 003/2022
Certidão De Regularização Fundiária Urbana de Interesse Específico - REURB E 

(Lote 16UNIF da Quadra 02 do loteamento Jardim Nina)

MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. Marechal Mascarenhas de Moraes 1.283, Sítio do Morro, no Município de San-
tana de Parnaíba, inscrito no CNPJ sob o nº 46.522.983/0001-27, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Habitação, no uso de suas atribuições legais e considerando 
o Processo Administrativo nº 416.520/2019, CERTIFICA que o Lote 16UNIF da Quadra 02 do loteamento Jardim Nina encontra-se devidamente consolidado e implantado à cidade, 
anterior a 22 de dezembro de 2016, localizado no perímetro urbano, em Zona de Uso Diversificado - Tipo 8 ( ZUD-8), localizado na Rua Porto Feliz, 300, Loteamento Jardim Nina, Mu-
nicípio e Comarca de Santana de Parnaíba - SP, objeto das Matrículas nº 33.015, 132.104, 132.106,115.481, 89.682, 89.683, 89.684, 89.685, 89.686, 89.687, 89.688 e 89.689, 
oriunda do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Barueri, foi REGULARIZADO através de Projeto de Regularização Fundiária de Interesse Específico - Reurb E, promovido 
por ZPR Holding Empresarial Eireli, modalidade Unificação, com área de 3.649,60 m², denominado Lote 16 UNIF da Quadra 02, composto pelos lotes 16 ao 24 da Quadra 02, parte da 
Rua Cerquilho, parte da Rua Porto Feliz e parte da Viela A do loteamento Jardim Nina, APROVADO pelo Município de Santana de Parnaíba, através do Auto de Regularização Fundiária 
Urbanístico e Ambiental nº 051 de 14 de Julho de 2020; CERTIFICA que a área é servida de infraestrutura essencial e que não existem compensações urbanísticas ou ambientais e 
outras obras e serviços a serem executados no parcelamento; portanto, não há Plano de Regularização Fundiária; CERTIFICA que esta Serventia procedeu a notificação aos confron-
tantes, quais sejam: Matrículas nº 132.105 ( Área Institucional do loteamento Jardim Nina), 511 (lote 06 A da Quadra A do loteamento Jardim Represa), 89.677  (lote 01 da Quadra 
01 do loteamento Jardim Nina), 89.678  (lote 02 da Quadra 01 do loteamento Jardim Nina), 89.679 (lote 03 da Quadra 01 do loteamento Jardim Nina), 83.353 (Lote 15 da Quadra 02 
do loteamento Jardim Nina), 148.282 (Lote 25 da Quadra 02 do loteamento Jardim Nina), 33.015 (Viela A do loteamento Jardim Nina) e terceiros interessados nos termos do artigo 
31 da Lei Federal nº 13.465/2017; CERTIFICA, ainda, que após o decurso do prazo legal não houve impugnação à presente Reurb E; dessa forma, apto ao registro com a abertura da 
matrícula do lote; CERTIFICA, que foram cumpridos integralmente os requisitos exigidos pela Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017 c/c Decreto Federal nº 9.310, de 15 
de março de 2018 c/c Decreto Federal nº 9.597, de 04 de Dezembro de 2018; Nada mais. Em Santana de Parnaíba, aos 05 dias do mês de janeiro de 2022. Eu,                     Anna 
Erica de Camargo Prado,                  , Prontuário n° 28.466, digitei e conferi. O referido é verdade e dou fé. Publique-se. Arquive-se. Registre-se.

André Luiz Cottet
Secretário Municipal de Habitação

_____________________________________________

CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE INTERESSE SOCIAL
 Nº 016_2021

MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede no Centro Administrativo Bandeirantes, Av. Marechal Mascarenhas de Moraes 1283, 
Sítio do Morro, Município de Santana de Parnaíba, inscrito no CNPJ sob o nº 46.522.983/0001-27, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Habitação, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o Processo Administrativo nº 215.776/2010, O.S. nº 120.128/2019, nos termos dos artigos 30 e 41 da Lei nº 13.465/2017 e artigo 38 do Decreto 
nº 9310/2018, CERTIFICA para os devidos fins que o núcleo urbano informal abaixo descrito foi regularizado:
1. Nome do Núcleo:  Lote 04A e 4B da Quadra D do loteamento Jardim Alagoas.
2. Modalidade: Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social - Reurb S
3. Auto de Regularização Fundiária Urbanístico e Ambiental: 037/2019
4. Tipo do Parcelamento do solo: Desdobro 
5. Localização: Rua Maceió, Região do Chácaras do Solar Setor 03, loteamento Jardim Alagoas, Município de Santana de Parnaíba.
6. Área: 247,66 m² 
7. Número de lotes/unidades: 02 (dois), denominados lotes 04A e 4B.
8. Número de quadras: Não se aplica.
9. Área Institucional: Não se aplica.
10. Área verde: Não se aplica. 
11. Área verde urbana de lote: Não se aplica.
12. Sistema viário: Não se aplica. 
13. Obras e Serviços a serem executados: Não se aplica.
14. Compensações urbanísticas ou ambientais: Não se aplica.
15. Matrícula/Transcrição do núcleo: 187.955, Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Barueri.
16. Notificações: Loteadores e responsáveis pela implantação do núcleo: Matrícula nº 187.955 Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Barueri; Confrontantes: Matrícula nº 
187.954 (Lote 03 da Quadra D do loteamento Jardim Alagoas), Matrícula nº 181.008 (Lote 11 da Quadra 69 do loteamento Chácaras do Solar - Setor 3), Matrícula nº 187.956 (Lote 
05 da Quadra D do loteamento Jardim Alagoas); Terceiros interessados: ocupantes / legitimados conforme cadastro constante do processo administrativo
17. Titulação: Sim, conforme Anexo 1.
CERTIFICA que esta Serventia procedeu as notificações, conforme artigo 31 da Lei Federal nº 13.465/2017. 
CERTIFICA, que após o decurso do prazo legal não houve impugnação à presente Reurb; dessa forma, apto ao registro do núcleo com a abertura das matrículas individualizadas dos 
lotes e o registro dos direitos outorgados aos legitimados, conforme Projeto Urbanístico de REURB, devidamente apreciado e aprovado pela Municipalidade.
Por fim, CERTIFICO, que foram cumpridos integralmente todos os requisitos exigidos pela Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017 c/c Decreto Federal nº 9.310, de 15 de mar-
ço de 2018 e 9.597 de 04 de dezembro de 2018;  Nada mais. Em Santana de Parnaíba, aos 30 dias do mês de Novembro de 2021. Eu, Anna Erica de Camargo Prado, _________, 
Prontuário n° 28.466, digitei e conferi. O referido é verdade e dou fé. Publique-se. Arquive-se. Registre-se.

André Luiz Cottet
Secretário Municipal de Habitação

Anexo 01 
LISTA DOS OCUPANTES 
CRF nº 016/2021, REURB S - Processo Administrativo  nº 215.776/2010, O.S. nº 120.128/2019, nos termos da Lei Federal nº 13.465/17 c/c Decreto Federal nº 9.310/18 e 9.597/18.

Santana de Parnaíba, 30 de Novembro de 2021. Publique-se. Arquive-se. Registre-se.

ANDRÉ LUIZ COTTET
Secretário Municipal de Habitação

________________________________________________________

CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE INTERESSE ESPECÍFICO CRF_0001_2022_AT

MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede no Centro Administrativo Bandeirantes, Av. Marechal Mascarenhas de Moraes 1283, Sítio 
do Morro, Município de Santana de Parnaíba, inscrito no CNPJ sob o nº 46.522.983/0001-27, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Habitação, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o Processo Administrativo nº 432.785/2020, O.S. nº 53.112/2020-1, nos termos dos artigos 30 e 41 da Lei nº 13.465/2017 e artigo 38 do Decreto nº 9310/2018, 
CERTIFICA para os devidos fins que o núcleo urbano informal abaixo descrito foi regularizado:
1. Nome do Núcleo:   Chácara 01 da Quadra B do loteamento Jardim Represa
2. Modalidade: Regularização Fundiária Urbana de Interesse Específico - Reurb E
3. Agente Promotor: Giuseppe Francisco Antonio Conte e Alessandra Ferreira Gonçalves Conte 
4. Auto de Regularização Fundiária Urbanístico e Ambiental: 030/2021
5. Tipo do Parcelamento do solo: Desdobro 
6. Localização: Estrada Tenente Marques, Jardim Represa -  Santana de Parnaíba - SP.
7. Matrícula/Transcrição do núcleo: 39.402, Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Barueri.
8. Área: 2.168,84 m² 
9. Número de lotes/unidades: Chácara 01 A e Chácara 01 B
10. Número de quadras: “B”
11. Área Institucional: Não se aplica.
12.  Área verde: Não se aplica. 
13.  Área verde urbana de lote: Não se aplica.
14. Sistema viário: Não se aplica. 
15. Obras e Serviços a serem executados: Não se aplica.
16. Compensações urbanísticas ou ambientais: Não se aplica.
17. Faixa não edificável da APP:  Não se aplica.
18. Notificações: Confrontantes: Matrícula nº 1.126 (Chácara 02 da Quadra B do loteamento Jardim Represa); Matrícula  nº 103.672 (Parte da Chácara 01 da Quadra B do loteamento Jar-
dim Represa) e Terceiros interessados: ocupantes conforme cadastro tributário.
19. Titulação: Não se aplica.
CERTIFICA que esta Serventia procedeu às notificações, conforme artigo 31 da Lei Federal nº 13.465/2017. 
CERTIFICA, que após o decurso do prazo legal não houve impugnação à presente Reurb; dessa forma, apto ao registro do núcleo com a abertura das matrículas individualizadas dos lotes 
e o registro dos direitos outorgados aos legitimados,  conforme Projeto Urbanístico de REURB, devidamente apreciado e aprovado pela Municipalidade.
Por fim, CERTIFICO, que foram cumpridos integralmente todos os requisitos exigidos pela Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017 c/c Decreto Federal nº 9.310, de 15 de março de 
2018 e 9.597 de 04 de dezembro de 2018;  Nada mais. Em Santana de Parnaíba, aos 05 dias do mês de Janeiro de 2022. Eu, Anna Érica de Camargo Prado, _________, Prontuário n° , 
digitei e conferi. O referido é verdade e dou fé. Publique-se. Arquive-se. Registre-se.

André Luiz Cottet
Secretário Municipal de Habitação

PROPOSTA DE PAUTA

32ª Reunião Ordinária
Data: 12/01/2022
Horário: 10:00
Local: Centro Administrativo Bandeirantes
Avenida Marechal Mascarenhas de Moraes, 1283 - Sítio do Morro

Pauta

- Informe e deliberação das justificativas de ausências;

- Aprovação da ata da 31a Reunião Ordinária.

- Debate e Deliberação: - Processos de Licenciamento, Recurso de Autuação e Prazos;

-      Informes gerais:

- Câmara Técnica da Educação Ambiental;

- Câmara Técnica da Rebio;

-           Câmara Técnica de Saneamento;

- Câmara Técnica do BEA;

__________________________
Veruska Carvalho

Presidente designada

ATOS OFICIAIS
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